
  

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 

Publicado em: 15/10/2025 | Edição: 197 | Seção: 3 | Página: 62 
Órgão: Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira 
 
 

RETIFICAÇÃO EDITAL INEP Nº 72, DE 16 DE JUNHO DE 2025 
 
 

O Edital nº 72, de 16 de junho de 2025, que torna públicas as diretrizes, os 
procedimentos, os prazos e os demais aspectos relativos à realização da edição de 2025 da 
Prova Nacional Docente - PND, publicado no DOU de 17 de junho de 2025, seção 3, páginas 
45 a 60 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

No item 14, DAS CORREÇÕES DA PROVA, onde se lê: 
14.1 Para fins de correção da prova da PND, serão consideradas os seguintes 

parâmetros: 
14.1.1 Serão corrigidas somente as questões discursivas transcritas para o Cartão-

Resposta e as respostas das questões objetivas efetivamente marcadas no Cartão-Resposta, 
sem emendas ou rasuras, com caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material 
transparente, de acordo com as instruções apresentadas, sob pena da impossibilidade de 
leitura óptica. 

14.1.2 A resposta da questão discursiva deverá ser apresentada no espaço específico da 
questão, com caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, dentro 
do limite máximo de 30 linhas, sendo desconsiderada a parte do texto que ultrapasse o espaço 
destinado à resposta. 

14.1.2.1 O participante com surdocegueira ou cegueira poderá redigir e entregar a 
resposta da questão discursiva em braile, caso leve seu próprio material, máquina Perkins ou 
reglete e punção. 

14.2 Os rascunhos e as marcações assinaladas no Caderno de Prova não serão 
considerados para fins de correção. 

14.3 A resposta à questão discursiva que apresente impropérios, desenhos e outras 
formas propositais de anulação, bem como que desrespeite os princípios dos direitos 
humanos, será desconsiderada. 

14.4 Na correção da questão discursiva do participante com surdez, deficiência auditiva, 
surdocegueira e/ou com Transtorno do Espectro Autista, com o documento, a declaração ou 
o parecer que motivou a solicitação de atendimento especializado aprovado, serão adotados 
mecanismos de avaliação coerentes com suas singularidades linguísticas no domínio da 
modalidade escrita da língua portuguesa, em conformidade com o art. 30, inciso VI, da Lei nº 
13.146, de 6 de junho de 2015. 



 

 

14.5 Na correção da questão discursiva do participante com dislexia, com o documento, 
a declaração ou o parecer que motivou a solicitação de atendimento especializado aprovado, 
serão adotados mecanismos de avaliação que considerem as características linguísticas desse 
transtorno específico. 

14.6 O texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter, 
em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que possa identificar o(a) 
participante, sob pena de anulação da questão discursiva. 

14.7 Todos os participantes terão as questões objetivas e discursivas corrigidas. 
14.8 O cálculo da nota da PND, a partir das respostas dos participantes, terá como base 

a Teoria de Resposta ao Item (TRI). O documento com a metodologia utilizada e com os 
critérios adotados para o cálculo da proficiência será descrito em nota técnica específica, 
publicada posteriormente no Portal do Inep. 

Leia-se: 
14.1 Para fins de correção da prova da PND, serão consideradas os seguintes 

parâmetros: 
14.1.1 Serão corrigidas somente as questões discursivas transcritas para o Cartão-

Resposta e as respostas das questões objetivas efetivamente marcadas no Cartão-Resposta, 
sem emendas ou rasuras, com caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material 
transparente, de acordo com as instruções apresentadas, sob pena da impossibilidade de 
leitura óptica e da Folha de Transcrição da questão Discursiva. 

14.1.2 A resposta da questão discursiva deverá ser apresentada no espaço específico da 
questão, com caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, dentro 
do limite máximo de 30 linhas, sendo desconsiderada a parte do texto que ultrapasse o espaço 
destinado à resposta. 

14.1.2.1 O participante com surdocegueira ou cegueira poderá redigir e entregar a 
resposta da questão discursiva em braile, caso leve seu próprio material, máquina Perkins ou 
reglete e punção. 

14.2 Os rascunhos e as marcações assinaladas no Caderno de Prova não serão 
considerados para fins de correção. 

14.3 A resposta à questão discursiva que apresente impropérios, desenhos e outras 
formas propositais de anulação, bem como que desrespeite os princípios dos direitos 
humanos, será desconsiderada. 

14.3.1 A banca avaliadora poderá atribuir nota 0 (zero) à questão discursiva que: 
14.3.1.1 Não apresente texto escrito na Folha de Transcrição da questão discursiva, que 

será considerada "Em Branco"; 
14.3.1.2 Não atender à proposta solicitada, o que configurará "Fuga ao tema" ou não 

atendimento ao gênero solicitado; 
14.3.1.3 Apresente parte do texto deliberadamente desconectada com o tema 

proposto, o que configurará "Fuga ao tema"; 
14.3.1.4 Apresente até 14 (quatorze) linhas manuscritas, qualquer que seja o conteúdo, 

o que configurará "Texto insuficiente", ou apresente até 17 (dezessete) linhas escritas no 
Sistema Braile, qualquer que seja o conteúdo, o que configurará "Texto insuficiente"; 



 

 

Parágrafo único: Para fins de verificação do número mínimo de linhas previsto no 
subitem 14.3.1.4, não serão computadas as linhas que reproduzirem, total ou parcialmente, 
trechos dos textos motivadores ou dos cadernos de prova. Após a desconsideração dessas 
linhas com cópia, caso o total remanescente seja igual ou inferior a 14 (quatorze) linhas na 
resposta manuscrita ou igual ou inferior a 17 (dezessete) linhas escritas em Sistema Braille, a 
questão será classificada como "texto insuficiente", não será corrigida e lhe será atribuída nota 
zero. 

14.3.1.5 Esteja escrita predominante ou integralmente em língua estrangeira; 
14.3.1.6 Apresente letra ilegível, que impossibilite sua leitura 
14.3.1.7 Apresente nome, assinatura, rubrica ou qualquer outra forma de identificação 

no espaço destinado exclusivamente à questão discursiva. 
14.4 Na correção da questão discursiva do participante com surdez, deficiência auditiva, 

surdocegueira e/ou com Transtorno do Espectro Autista, com o documento, a declaração ou 
o parecer que motivou a solicitação de atendimento especializado aprovado, serão adotados 
mecanismos de avaliação coerentes com suas singularidades linguísticas no domínio da 
modalidade escrita da língua portuguesa, em conformidade com o art. 30, inciso VI, da Lei nº 
13.146, de 6 de junho de 2015. 

14.5 Na correção da questão discursiva do participante com dislexia, com o documento, 
a declaração ou o parecer que motivou a solicitação de atendimento especializado aprovado, 
serão adotados mecanismos de avaliação que considerem as características linguísticas desse 
transtorno específico. 

14.6 O texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter, 
em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que possa identificar o(a) 
participante, sob pena de anulação da questão discursiva. 

14.7 Todos os participantes terão as questões objetivas e discursivas corrigidas. 
14.8 O cálculo da nota da PND, a partir das respostas dos participantes, terá como base 

a Teoria de Resposta ao Item (TRI). O documento com a metodologia utilizada e com os 
critérios adotados para o cálculo da proficiência será descrito em nota técnica específica, 
publicada posteriormente no Portal do Inep. 

Ficam mantidas as demais disposições do Edital nº 72, de 16 de junho de 2025 e suas 
retificações. 
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